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DECRETO Nº 858/2019 

 

SÚM

ULA: 

Abre no corrente exercício, 

Crédito Adicional Especial e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA 

FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL 

Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI 

MUNICIPAL Nº1.376 DE 28 DE FEVEREIRO 

DE 2019, 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica aberto no 

Orçamento Geral do Município, Exercício 2019, 

Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 

conforme especifica o Programa de Trabalho 

abaixo: 

 

12.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTES E 

LAZER 

12.001–Departamento de Turismo e Meio 

Ambiente 

23.695.0004.1.173–Pavimentação Poliédrica 

na RM 400-Francisco Paladino – 2ª Etapa 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 

Fonte:3802-Convênio MTUR/CAIXA-

Pavimentação Poliédrica na RM 400-

Trecho 2-Exercícios Anteriores 

  

 

121.8

75,00 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 

Fonte:802-Convênio MTUR/CAIXA-

Pavimentação Poliédrica na RM 400-

Trecho 2-Exercício Corrente 

  

 

121.8

75,00 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 

Fonte:3000-Recursos Ordinários 

(Livres)-Exercícios Anteriores 

  

6.250,

00 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao 

crédito aberto no artigo anterior são indicados 

como recursos, os dispostos no §1º do artigo 

43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I) o proveniente do provável 

excesso de arrecadação no valor de R$ 

121.875,00 (cento e vinte e um mil, oitocentos 

e setenta e cinco reais), na fonte de recursos: 

802-Convênio MTUR/CAIXA-Pavimentação 

Poliédrica na RM 400 – Trecho 2; 

 

II) o proveniente do superávit 

financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

Exercício Financeiro de 2018, no valor de R$ 

128.125,00 (cento e vinte e oito mil, cento e 

vinte e cinco reais), nas seguintes fontes de 

recursos: 

000-Recursos Ordinários 

(Livres) 

6.250,00 

802-Convênio 

MTUR/CAIXA-

Pavimentação Poliédrica 

na RM 400-Trecho 2 

 

121.875,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 06 de 

março de 2019. 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_____________________________ 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 859/2019 

 

SÚM

ULA: 

Abre no corrente exercício, 

Crédito Adicional Especial e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA 

FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL 

Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA 

LEI MUNICIPAL Nº1.373 DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 2019: 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no 

Orçamento Geral do Município, Exercício 

de 2019, Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 42.650,00 (quarenta e dois mil, 

seiscentos e cinquenta reais), na dotação 

orçamentária abaixo discriminada: 

 

11.00–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto 
17.122.0017.2.080-Manutenção do 
Departamento Administrativo do SAAE 

4.6.90.71.00 – Principal da 
Dívida Contratual Resgatado 
Fonte: 3076-Recursos 
Ordinários SAAE (Livres)-
Exercícios Anteriores 

 
42.650,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura 

ao Crédito Adicional Especial aberto no art. 

1º é indicado como recurso, consoante 

redação do art. 43, § 1º, I, da Lei 4.320/64, 

o proveniente do Superávit Financeiro 

apurado no Balanço Patrimonial do 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Exercício Financeiro de 2018, no valor de 

R$ 42.650,00 (quarenta e dois mil, 

seiscentos e cinquenta reais) na Fonte de 

Recursos 076-Recursos Ordinários SAAE 

(Livres). 

 

Art. 3º Este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação. 

  

Edifício da Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 

em 06 de março de 2019. 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_____________________________ 
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DECRETO Nº 860/2019 

 
 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para 

reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente 

orçamento. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE 

MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.348, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018, 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2019, Crédito 

Adicional Suplementar, o valor de R$ 90.193,91 (noventa mil, cento e noventa e três reais e 

noventa e um centavos) nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 

 

04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

04.01-Departamento de Educação 

12.361.0009.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.32.00–Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte:3113-MDE/PNAE-Progr.Nacional de Alimentação Escolar-Exercícios 

Anteriores................................................................................................................ 

 

 

25.734,36 

12.361.0009.2.016-Transporte Escolar 

3.3.90.33.00–Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte:3107-Salário Educação-Exercícios Anteriores............................................. 

Fonte:3135-SEED/Transporte Escolar-Exercícios Anteriores................................ 

 

383,92 

20,30 

 

09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

09.02-Departamento de Finanças 

28.845.0014.0.006-Devolução de saldo de restante de convênios 

3.3.20.93.00–Indenizações e Restituições 

Fonte:3800-Conv.Estruturação Rede Serviços de Proteção Social Especial - 

Nº025245/2015-MDS-Exercícios Anteriores........................................................... 

Fonte:800-Conv.Estruturação Rede Serviços de Proteção Social Especial - 

Nº025245/2015-MDS-Exercício Corrente............................................................... 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores............................ 

 

 

14.249,61 

 

123,35 

1.682,37 

 

10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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10.01-Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)-Exercício Corrente...... 

 

48.000,00 

 

rt. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados 

como recursos, os dispostos no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
Exercício Financeiro de 2018, no valor de R$ 42.070,56 (quarenta e dois mil, setenta reais e 
cinquenta e seis centavos) nas seguintes fontes de recursos:  

000-Recursos Ordinários (Livres) 1.682,37 

107-Salário Educação 383,92 

113-MDE/PNAE-Progr.Nacional de Alimentação Escolar 25.734,36 

135-SEED/Transporte Escolar 20,30 

800-Conv. Estruturação Rede Serviços de Proteção Social Especial - 
Nº025245/2015-MDS 

 
14.249,61 

 

II – o proveniente do excesso de arrecadação, no valor de R$ 123,35 (cento e 

vinte e três reais e trinta e cinco centavos), na Fonte de Recursos 800-Conv. Estruturação 

Rede Serviços de Proteção Social Especial - Nº025245/2015-MDS; 

 

III – o resultante de anulação de dotação orçamentária consignada no orçamento 

vigente, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) abaixo indicada: 

10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.01-Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

3.1.90.16.00–Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil  

Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)-Exercício Corrente 

 

48.000,00 

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 06 de 

março de 2019. 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

______________________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 

(PMRC) 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICRO EMPRESA E/OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
LEI Nº 123/2006 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que fará realizar às 8:50 (oito e cinquenta) 
horas do dia 21 (vinte e um) de março de 2019, 
na Sala de Licitações do Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Osvaldo 
Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-
000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, sob o 
regime de MENOR PREÇO POR LOTE, 
objetivando a possível aquisição de materiais e 
a contratação de empresa para construção de 
uma mangueira de gado para uso em leilões 
no Centro de Eventos Municipal, conforme 
descrição no Edital de Pregão Presencial nº 
24/2019 (PMRC) e seus anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro 
teor do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 08 de março de 
2019 no horário comercial, e, solicitada mediante 
requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar 
através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br.  

 
Ribeirão Claro-Pr, 01 de março de 2019. 

 
 

Mateus Moreton 
Pregoeiro Oficial 

______________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2019 

(PMRC) 
PROCESSO Nº 32/2019 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar às 8:50 (oito e cinquenta) horas do 
dia 01º (primeiro) de abril de 2019, na Sala de 
Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 
555, Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
sob o regime de EMPREITADA POR MENOR 
PREÇO LOTE, objetivando a possível concessão, 
através da modalidade Concorrência Pública, 
dos serviços de manutenção das vias públicas 
municipais, mediante os serviços de varrição 
manual em ruas e avenidas do perímetro urbano 
municipal, tendo em vista que a empresa ficará 
responsável por toda supressão necessária 
(carrinhos, vassouras, pás e sacos de lixo) para 
execução do serviço, neste município de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, conforme valores e 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 
 

A pasta técnica, com o inteiro 
teor do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 01 de Março de 
2019 no horário comercial, e, solicitada mediante 
requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar 
através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 28 de Fevereiro de 2019. 
 
 

Diana Camargo Rodrigues 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação 
_____________________________________ 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

 
O Secretário Municipal de 

Administração e Finanças do MUNICÍPIO DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
convida à todos os munícipes e autoridades para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA do 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL  que se 
realizará às 19h00 (dezenove) horas do dia 19 
de Março de 2019 no Salão Nobre da Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Cel. Emílio Gomes, n° 731 – 
Centro de Ribeirão Claro. 

 
A presença de todos é de 

suma importância para a elaboração do Plano 
Diretor Municipal. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 06 de Março de 2019. 
 
 

Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração e 

Finanças 

__________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE Nº 2/2019 (PMRC) 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 

diversos, preferencialmente orgânicos ou em 

processo de conversão, da agricultura familiar 

rural e do empreendedor familiar rural para 

atender os alunos matriculados nas unidades 

escolares da rede pública municipal de ensino, 

em conformidade com o Artigo 14 da Lei 

Federal n° 11.947/2009 e com as diretrizes das 

Resoluções MEC/FNDE n.°s 26/2013 e 

04/2015. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO CNPJ: 75.449.579/0001-73 

Contratado: ASSOCIAÇÃO DE 

AGRICULTORES DE PRODUTOS 

ORGANICOS DE RIBEIRÃO CLARO – APO 

CNPJ: 11.943.653/0001-20 – Valor: R$ 

111.703,10 

Contratado: COOAQUI - COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL DE AGRICULTORES 

NORTE PARANA CNPJ: 28.354.296/0001-68 – 

Valor: R$ 17.400,00 

Contratado: LUIZ ROGÉRIO UGUCCIONI 

CPF: 033.210.419-28 – Valor: R$ 19.560,00 

Contratado: MARIA IMACULADA UGUCCIONI 

CPF: 542.067.669-91 – Valor: R$ 10.290,00 

Valor Total Geral: R$ 158.953,10 (cento e 
cinquenta e oito mil novecentos e cinquenta e 
três reais e dez centavos). 
Fundamento Legal: Artigo 25, caput, da Lei 
8.666/93. 

Ribeirão Claro-Pr, 01 de março de 2019. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

__________________________ 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 4/2019 (PMRC) 
 
Objeto: Contratação de assessoria em informática e serviços de manutenção corretiva e preventiva 
em computadores, nas diversas secretarias municipais e seus respectivos departamentos, pelo 
período de 1 (um) mês. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: H2 TECNOLOGIAS LTDA – ME CNPJ: 11.982.908/0001-64 
Valor Total: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

Ribeirão Claro-Pr, 01 de março de 2019. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 5/2019 (PMRC) 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil para execução de reforma do 
telhado do Posto de Saúde do Distrito Administrativo da Cachoeira. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: APARECIDO EUZEBIO 80850154987 CNPJ: 13.107.934/0001-79 
Valor Total: R$ 10.354,10 (dez mil trezentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 

Ribeirão Claro-Pr, 01 de março de 2019. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2019 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, 
principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o 
processamento do Pregão Presencial nº 4/2019 (PMRC), realizado no dia 14 de fevereiro de 2019 
(Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRASNPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE TODO RESÍDUO DO SERVIÇO DE SAÚDE - RSS, 
PRODUZIDO PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO (PSF, CENTRO DE SAÚDE E SANTA 
CASA), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ficando assim ADJUDICADO o 

PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI - EPP 
(CNPJ: 06.183.150/0001-64), por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades 
legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 

 

Item Discriminação do produto Apres Quant Vlr uni (R$) Vlr total (R$) 

01 SERVICO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINACAO FINAL DOS RSS MÊS 12 2.450,00 29.400,00 

VALOR TOTAL GERAL 29.400,00 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

Ribeirão Claro-Pr, 06 de março de 2019. 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
__________________________ 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2019 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, 
principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que 
HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 4/2019 (PMRC), realizado no dia 
14 de fevereiro de 2019 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRASNPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE TODO RESÍDUO 
DO SERVIÇO DE SAÚDE - RSS, PRODUZIDO PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO (PSF, CENTRO DE SAÚDE E SANTA CASA), ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor 
da empresa MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI - EPP (CNPJ: 06.183.150/0001-64), por ter 
satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas 
convenientes aos interesses da administração: 

 

Item Discriminação do produto Apres Quant Vlr uni (R$) Vlr total (R$) 

01 SERVICO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINACAO FINAL DOS RSS MÊS 12 2.450,00 29.400,00 

VALOR TOTAL GERAL 29.400,00 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

Ribeirão Claro-Pr, 06 de março de 2019. 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
_______________________ 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2019 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, 
principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que 
HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 9/2019 (PMRC), realizado no dia 
19 de fevereiro de 2019 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSSÍVEL CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ESTADIA, ACOLHIMENTO E ALIMENTAÇÃO AOS PACIENTES EM 
TRATAMENTO MÉDICO FORA DO DOMICÍLIO E SEUS ACOMPANHANTES NO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, ficando 
assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa CEREZAMAR 
HOSPEDAGEM EIRELI (CNPJ: 04.254.088/0001-29), por ter satisfeito os procedimentos 
dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da 
administração: 

 

Item Discriminação do produto Apres Quant Vlr uni (R$) Vlr total (R$) 

01 
SERVIÇOS DE ESTADIA, ACOLHIMENTO E ALIMENTAÇÃO COM PERNOITE AOS 
PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA DO DOMICÍLIO E SEUS ACOMPANHANTES, 
DOMICILIADOS FORA DE CURITIBA. 

SVÇ 300 65,00 19.500,00 

VALOR TOTAL GERAL 19.500,00 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

Ribeirão Claro-Pr, 06 de março de 2019. 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
_________________________ 
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RESOLUÇÃO Nº 001/2019, 07 de março 

de 2019. 
 
SÚMULA: O Conselho Municipal da Cidade de 

Ribeirão Claro - PR, por meio dessa 

resolução, aprova o Reajuste das 

Tarifas Praticadas pela Autarquia 

Municipal, Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto – SAAE. 

 

O Conselho Municipal da 

Cidade de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 

nos termos da Lei Municipal nº 239/2006, 

alterada pelas Leis Municipais nº 304/2006, 

nº 579/2009, nº 1329/2018 e nº 1356/2018, 

considerando a deliberação da Plenária realizada 

em vinte (20) de fevereiro (02) de dois mil e 

dezenove (2019).   

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Aprovar o reajuste 

das tarifas praticadas pela Autarquia Municipal, 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, 

em 4,05% (quatro vírgula cinco por cento) 

conforme índice IPCA-IBGE. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra 

em vigor na data de sua publicação. 
  

Ribeirão Claro, PR, 07 de março de 2019. 

 

 

 
Ivone Alves Pinto Tonholi 

Presidente 

____________________ 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2019, de 06 de 
março de 2019. 
 

SÚMULA: Indica os membros da Comissão 
Organizadora da XI Conferência 
Municipal de Saúde do Município de 
Ribeirão Claro. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de 

Saúde de Ribeirão Claro – PR, em reunião 

ordinária realizada em 11 de Fevereiro de 

2019, no uso das prerrogativas conferidas pela 

Lei Municipal nº 050/1997, de 15 de agosto de 

1997, alterada pelas Leis Municipais nº 

374/2007, de 22 de agosto de 2007; 574/2009, 

de 27 de outubro de 2009 e 687/2010, de 29 de 

setembro de 2010. 
 

Considerando a Convocação da XI 

Conferência Municipal de Saúde do 

Município de Ribeirão Claro – PR, através de 

Decreto Municipal nº 856/2019, de 28 de 

fevereiro de 2019, a ser realizada no dia 27 de 

março de 2019. 
 
RESOLVE: 
 

Artigo 1º - A XI Conferência 

Municipal de Saúde do Município de 

Ribeirão Claro – PR será presidida pela 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde e 

na sua ausência pela Secretária Municipal da 

Saúde.  
 

Artigo 2º - A XI Conferência 

Municipal de Saúde do Município de 

Ribeirão Claro – PR será realizada no Salão 

Nobre da Prefeitura Municipal, sito a Rua 

Coronel Emílio Gomes, nº 731, no dia 27 de 

março de 2019, com início às 18h, tendo como 

tema: “DEMOCRACIA E SAÚDE: SAÚDE 

COMO DIREITO – CONSOLIDAÇÃO E 

FINANCIAMENTO DO SUS”. 
 

Artigo 3º - Fica composto uma 

Comissão Organizadora que se responsabilizará 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Sexta-Feira, 08 de Março de 2019. Ano VI Edição nº 1.114 Pág. 13 / 13 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

por todas as atividades de execução da XI 

Conferência Municipal de Saúde do 

Município de Ribeirão Claro – PR. 
   
Artigo 4º - A Comissão 

Organizadora terá a seguinte composição: 
 

Presidente: Tatiane Maria 

Camargo Bellia 

Coordenadora Geral: Rosana 

Aparecida Serafim Tozato 

Coordenador Adjunto: Osvaldo 

José Ziroldo 

Secretário Executivo: Rafael 

Pereira dos Santos 

Relatores: Flávio Alberto 

Gonçalves Ribeiro, Mariana Aparecida 

Salvador e Karen de Moraes Rissa Ferraz. 
 

Artigo 5º - Será realizada a Pré 

Conferência Municipal de Saúde com todas as 

entidades do Município que compõe o 

Conselho, Usuários, Poder Público, 

Trabalhadores da Área de Saúde, Associações, 

Prestadores de Serviço e a comunidade em 

geral, que terão por finalidade levantar os 

problemas, elaborar propostas dentro do tema e 

dos eixos propostos e escolher os delegados 

para participarem da Conferência Estadual.  

Artigo 6º - A Pré Conferência 

Municipal de Saúde, será realizada no Salão 

Nobre da Prefeitura Municipal, sito a Rua 

Coronel Emílio Gomes, nº 731, no dia 20 de 

março de 2019, com início às 18h. 
 

Artigo 7º - A Secretaria Municipal 

de Saúde de Ribeirão Claro em conjunto com a 

Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais 

dará o apoio necessário ao desenvolvimento das 

atividades da Comissão Organizadora, para a 

realização da XI Conferência Municipal de 

Saúde do Município de Ribeirão Claro – PR. 
 
Artigo 8º - Esta Resolução entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos seis (06) 

dias do mês de março (03) de dois mil e 

dezenove (2019). 
 
 
 

 
Rosana Aparecida Serafim Tozato 

Presidente Interina do Conselho Municipal de Saúde 
 
 
 

Tatiane Maria Camargo Bellia 
Secretária Municipal de Saúde 

__________________________ 
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